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EDITAL 

 

GESTÃO DE CONFLITOS 

 

Em vários contextos, em especial familiar, laboral, escolar e social as pessoas são 

confrontados com conflitos de vária ordem que afetam o seu dia-a-dia. 

A sociedade moderna dispõe de mecanismos de resolução de conflitos alternativos à 

tradicional via judicial que possibilitam uma solução efetiva dos mesmos. 

Esta formação capacita os intervenientes a lidar positivamente com o conflito e a 

reconhecer as diferentes vertentes de o gerir. 

 1. Entidade promotora da formação: 

Instituto Português de Mediação Familiar 

Entidade reconhecida pelo Ministério da Justiça (Portaria 345/2013 de 27 de novembro) 

1.1.Local da realização: 

Instituto Português de Mediação Familiar do Funchal 

Rua de Santa Quitéria 

Bairro de Santo Amaro – Edifício II Loja 4 e 5 

Funchal 

2. Responsável pela formação 

Maria Luísa Vieira Andrade dos Santos 

3. Objetivos do curso: 

Objetivo geral: 

 Advogar os meios de resolução extrajudicial de conflitos  

Objetivos específicos: 

 Lidar eficazmente com o conflito; 

 Conhecer os meios de resolução de conflitos, em especial a mediação familiar; 

 Experimentar técnicas de resolução de conflitos; 

 

 

 



INSTITUTO PORTUGUÊS DE MEDIAÇÃO FAMILIAR 

 

2 
 

INSTITUTO PORTUGUÊS DE MEDIAÇÃO FAMILIAR INSTITUTO PORTUGUÊS DE MEDIAÇÃO FAMILIAR 

FUNCHAL 

INSTITUTO PORTUGUÊS DE MEDIAÇÃO FAMILIAR 

4. Atualização profissional: 

O formando fica habilitado a identificar diversos tipos de conflitos, a lidar positivamente 

com os mesmos e a reconhecer as diferentes vertentes de o gerir.  

Com a formação o participante revela-se um recurso para uma cultura de paz, nos serviços 

de intervenção social, agilizando os processos e meios de resolução pacífica de conflitos. 

 5. Condições de Acesso: 

 Técnicos Superiores em exercício em diversas organizações (Instituto de 

Reinserção Social, Câmaras, IPSS, ONG, OG, etc.) 

6- A candidatura: 

6.1 – Deverá ser formulada ao Instituto Português de Mediação Familiar do Funchal 

através do sítio da internet (WWW.ipmffunchal.pt). 

6.2 . A candidatura pode ser enviada para o e-mail ipmffunchal@gmail.com em 

alternativa à inscrição on-line, porém deve conter todos os dados solicitados no 

formulário. 

6.3 Os candidatos são considerados regularmente inscritos quando efetuam o pagamento. 

6.4 A inscrição dá direito a documentação sobre o tema em desenvolvimento e um 

certificado de participação. 

7 – Calendário do processo de candidatura: 

7.1 – Inscrições:  

- 1 a 15 de março de 2015; 

7.2 – Afixação das listas das candidaturas admitidas a 16 de março de 2015; 

8 — Vagas e funcionamento 

8.1 - O número de vagas é de 20. 

8.2 - O curso não funcionará se o número de candidatos for inferior a 15. 

8.3 — O Curso funcionará em período pós-laboral:  

1ª dia: 5ªfeira (9/04/2015) - 18:00 às 21:00 

2º dia: 6ª feira (10/04/2015) - 18:00 às 21:00 

3º dia: Sábado (11/04/2015) - 9:00 às 17:00 

4º dia: 5ªfeira (16/04/2015) - 18:00 às 21:00 

http://www.ipmffunchal.pt/
mailto:ipmffunchal@gmail.com
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5º dia: 6ª feira (17/04/2015) - 18:00 às 21:00 

6º dia: Sábado (18/04/2015) - 9:00 às 17:00 

8.4 – Duração da formação: 30 Horas de contacto 

9 — Emolumentos e Propinas: 

9.1 O candidato deve juntar à documentação de candidatura o comprovativo da 

transferência de 150€, para o NIB do IPMFF a fim de formalizar a sua inscrição. 

10. Informações/Contacto 

Correio eletrónico ipmffunchal@gmail.com 

 


